LEI Nº 5, DE 31/12/65

Que autoriza abertura de Crédito Especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

                                                 Art. 1º  - Fica o Prefeito Municipal autorizado a pagar as despesas decorrentes com a instalação do primeiro Legislativo e Executivo deste Município.

Art. 2º - Para a cobertura das despesas a que se refere o artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial necessário.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 31 de dezembro de 1965
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